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ambiente em que provocaram a/flíelles acon
tecimentos rumorosos. Mas a sua coordena
ção em volume tem, ao menos, um», razão 
a justifical-a: esse volume ficará como a 
documentação de uma bella atitude da mo
cidade brasileira, que tão bem soube, na* 
quelle instante agitado, repallir a insolên
cia de um pasquineiro ascista.

O livro contem, além dos artigos e en
trevistas da sra. Maria Lacerda de Moura, 
outras pubiicações sobre o assumpto, inclu
sive um manifesto do Centro Acadêmico XI 
de Agosto.

O desaforo im  lite ra tu ra .
Ainda se discute literatura no Brasis, 

com desaforos pessoaes... Um jornalista 
pernambucano, o sr. Nelson Firmo, escre
veu em Recife coisas menos amaveis sobre 
a vida e a obra de Jackson de figueiredo. 
Os adversários políticos deste não podem es
quecer que eile póz o seu fanatismo ultra* 
montano a serviço do bernardismo.

Um “jacksonista”, o sr. Augusto Schi- 
midt, replicou ao jornalista pernambucano, 
pelos a pedidos de um jornal daqui, dizen
do-lhe coisas como estas: “rabiscador anai- 
phabeto”, “mentalidade tocanha de libera- 
ioide provinciano”, (a ignominia da pro
vincial), "atrazadáo”, “ridiculo”, “bajula
dor do populacho”, “anachronico sem cultu
ra”, “provinciano pretencioso c palavroso* 
(novamente a provincial!, e, por fim: “su- 
teito capaz de cscoucear tão ridicula
mente” ...

O leitor, deante de todas essas amabl- 
iidades do discípulo de Jackson, fica sem 
saber bem querrl foi que esccuceou.

A  p o e s ia  n o  H a i t i .

Paul Morand dá, numa serte de chro- 
nlcas, as suas impressões das Antilhas. Eis 
uma das suas observações:

“Foi depois do romantismo que os hai
tianos começaram a fazer tantos versos. 
Todos os commettem. Paro num villarejo 
para tomar gazolina? Logo o dono da gara- 
ge me vem ofíerecer uma coilscianea de 
versos francezes, editada gfcralmente por 
firmas parisienses desconhecidas, especiali
zadas nessa industria.*

E mais aaeante:
“lím volume de versos dá posição a um 

homem, abre-lhe as portas da política ou 
da administração. Devo accrescentar que 
vários volumes o desclassificam, porque eile 
se torna desde logo literato de profissão.”
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S. PAULO E GOYAZ CONTRA  
O FEMINISMO

São Paulo, que é o nosso Estado van- 
guardeiro, não está só. quando recusa direi
tos politicos á mulher. Com eile está Goyaz, 
talvez o Estado mais retrogado do paiz.

Um juiz paulista, dando uma interpre
tação pouco liberal ao espirito da Consti
tuição, affirmou, ha poucos dias, que a pa
lavra — cidadão —, no texto da lei basica, 
não se refere á mulher, mas, exclusivamen- 

j te ao homem. E assim não attendeu a uma 
! joven advogada, que lhe havia requerido in
clusão no alistamento eleitoral. Já o “Dia- 

! rio Carioca” commentou o facto.
Agora, porém, em Goyaz se verifica 

coisa idêntica. Quem nega o direito de voto 
1 à mulher é a Junta Apuradora de cursos 
Eleitoraes daquelle Estado, mandando ex
cluir da lista de eleitores da comarca da 
Santa Luzia p nome da srta. Benedicta 
Chaves Roriz. Entre os argumentes da Jun
ta está o de que “o legislador constituinte 
de 91, rejeitando varias emendas oíferecidas 
?jO art. 70 do Projecto Constitucional, con
cessivas do voto feminino, mas não se aba- 
lançando, ao mesmo passo, a incluir a mu
lher entre os inhibidos do exercício desse 
direito pelo paragrapho 1“ do citado artigo, 
manifestou, logicamente, o pensamento do 

I deixar ao legislador ordinário a responsabi
lidade ou a gloria de arrastar para o tur
bilhão das paixões partidarias a parte sere
na e angélica db genero humano.”

Tem mais: citou ainda o publicista por- 
tuguez Marnoco e Souza (por sua vea já ci- 

; tado pelo “eminente constitucionalista Lo
pes Gonçalves, em notável oração proferida 
na Camara Alta”) para concluir que a elei
ção é uma funeção publica e só pela con
cessão expressa desse direito é que as mu
lheres podem gozar delle. Advertimos aos 
membros da Junta que o sr. Lopss Gonçal
ves, tido como autoridade em muitos as- 
sumptos femininos, não é considerado sa
bichão no campo do feminismo.

Mas, o que interessa no caso não é isto. 
j  E’ sobretudo que, no momento em que ha 
em quasi todo o Brasil um visivel movi
mento de sympathia pela emançipação po
lítica da mulher, o que tem levado vários 
magistrados a darem uma interpretação 
mais ampla e clarividente ao preceito con
stitucional. referente ao direito do voto, 
surjam São Paulo e Goyaz a contrariar 0  

rythmo das aspirações feministas. Um, cujo 
progresso se poderá medir pela altitude dos 
arranha-céos; outro, cujo atraso vae ao 
ponto de, ha pouco, não haver sido de tode 
extincta nelle ainda e escravidão. A coin
cidência é um pouco amarga, porque egua- 
la a mentalidade política ou juridica de dois 
Estados que, materialmente, como acima 
frisamos, são antagônicos..

O. M.


